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Exmo. Sr. Desembargador Erik Simões – Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Assunto: Votos de Aplausos para o Exmo. Sr. Desembargador Erik Simões, 

eleito por aclamação para o cargo de desembargador eleitoral titular. 

 Saulo Holanda, Vereador com assento nesta Casa de Legislativa, requeiro a mesa, 

depois de ouvido o plenário na forma regimental, com base no Art. 19, do Regimento Interno, que seja 

oficializado ao Exmo. Sr. Desembargador Erik Simões, no Palácio da Justiça – Praça da República, 

S/N – Santo Antônio, Recife / PE. 

            É com especial apreço e satisfação que presto este voto de aplauso ao Exmo. Sr. 
Desembargador Erik Simões, que foi eleito por aclamação pela corte do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco,  para o cargo de Desembargador Eleitoral Titular. Reconheço, com elevado 
respeito, a destacada carreira jurídica do homenageado, marcada por integridade, competência 
e dedicação ao serviço público. Sua trajetória é reflexa de um compromisso inabalável com a 
justiça, a constitucionalidade e a observância dos princípios democráticos que norteiam a 
atuação do Poder Judiciário. 

            A eleição por aclamação para este cargo traduz não apenas a confiança de seus pares, 
mas também a convicção de que o Desembargador Erik Simões reúne, de forma exemplar, as 
qualificações, a ética e a serenidade necessária para zelar pela lisura dos pleitos eleitorais, 
assegurar decisões justas e fundamentadas, e contribuir para a consolidação do Estado 
Democrático de Direito. 

            Que o exercício desta nova responsabilidade seja pautado pela independência, pela 
responsabilidade institucional e pela serenidade necessária para enfrentar os desafios que se 
apresentam no âmbito eleitoral. Que sua atuação inspire tranquilidade, confiança e respeito à 
jurisprudência, aos precedentes e aos direitos fundamentais de todos os cidadãos. 

            Parabenizo o Exmo. Sr. Desembargador Erik Simões pela merecida eleição e desejo 
sucesso, firmeza técnica e sensibilidade humana no desempenho de seus atribuições como 
Desembargador Eleitoral Titular. 

 

Pede deferimento. 
Olinda, 22 de setembro de 2025. 

 

 


